
Tribuna do Norte
JORNALPindamonhangaba, 30  de outubro de 2025PÁG.6

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.814, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições, nos termos da alínea a, §5º, art. 5º do Acordo Coletivo do Trabalho, firmado entre 
a Prefeitura de Pindamonhangaba e o Sindicato dos Servidores Públicos de Pindamonhangaba, 
Campos do Jordão e Região – SINDSERV em 07 de julho de 2025, e conforme Protocolo 1DOC 
nº  44.798/2025,  

RESOLVE

Art. 1º Suspender, a pedido, o contrato de trabalho da servidora pública Sra. Debora Helena Gon-
çalves, matrícula nº 848483, pelo período de 2 (dois) anos, contado de 01 de dezembro de 2025 à 
30 de novembro de 2027.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 
01 de dezembro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Eduardo Cursino
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 23 de outubro de 2025.

Anderson Plinio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos 

Conselho Municipal de Participação e Desenvolvimento  da Comunidade Negra 
Pindamonhangaba – Gestão 2025

Convocação de Reunião Ordinária
Outubro/2025

Em atenção ao disposto no Art. 20, inciso II, e Art. 25 §3º do Regimento Interno do Conselho de 
Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra de Pindamonhangaba, ficam convocados 
os membros deste Conselho Municipal, para a Reunião Ordinária a ser realizada no dia 30 de Ou-
tubro de 2025, às 19:00hs na Sede do Conselho, situada à Travessa Ruy Barbosa, nº 57, Centro, 
Pindamonhangaba, a qual terá a seguinte pauta para deliberação:
1. Ata da reunião anterior
2. Comunicação do Ministério da Igualdade Racial ao Conselho
3. Projetos e Parcerias na Casa da Igualdade Racial
4. Atividades no mês de Novembro / 2025

Pindamonhangaba, 27 de Outubro de 2025.

Benedito Sérgio Irineu - Presidente

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS 
PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de BRUNA DOS SANTOS CONCEIÇÃO, em 
virtude da mesma não ter sido encontrada nos endereços indicados, e atendendo 
ao requerimento da credora fiduciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, de-
verá Vossa Senhoria comparecer a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar 
o pagamento da importância em mora, correspondente à quantia de R$ 6.071,75, 
além das despesas de intimação, publicação do presente edital e emolumentos das 
quais é devedora em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao 
contrato de financiamento imobiliário nº 855553624119, firmado em 30 de março de 
2016, garantido por alienação fiduciária registrada sob nº 04 na matrícula nº 64.649, 
tendo por objeto o imóvel situado na AVENIDA MONSENHOR JOÃO JOSÉ DE AZE-
VEDO N° 462, APTO 104, BLOCO 29, EDIFÍCIO PARQUE PRINCESA ISABEL, 
CRISPIM, NESTA CIDADE, CEP 12.402-010. O prazo para pagamento da dívida é 
de 15 dias úteis, a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de 
rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/
requerente.

Pindamonhangaba, 27 de outubro de 2025.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

Silva, Monica Rossi Pereira, Tatiana Aparecida Gonçalves e Henrique Alves

Cazuó. 

IV – Eleição para os 4 cargos vagos do Conselho Fiscal para o mandato

tampão.

V – Reforma do estatuto, revogando o estatuto social atual e retornando a

versão anterior. 

VI – Revogação do regimento interno.

VII – Apresentanção de orçamento para contratação de auditoria externa e

independente. 

Pindamonhangaba, 28 de outubro 2025.

                 ____________________________________________________

MARCOS CESAR SOARES

CPF 238.787.621-00

      Diretor Presidente

Nota 01. Art. 17 do estatuto social. A assembleia geral será convocada e

dirigida pelo Diretor Presidente da Cooperativa.
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ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA – MODALIDADE HÍBRIDA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

MARCOS CESAR SOARES, CPF 238.787.621-00, Diretor Presidente da ORGANICOS CO-
OPER COOPERATIVA DOS AGRICULTORES ORGANICOS DO VALE DO PARAIBA, CNPJ 
44.668.113/0001-35, no uso de suas atribuições conforme art. 17 do estatuto social, convoca os 
cooperados para comparecerem à ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA NA MODALIDADE 
HÍBRIDA (presencial e digital), no dia 12 de Novembro de 2025, tendo como local, para a forma 
presencial no atual escritório da cooperativa sito a Rua Nilo de Siqueira Alves, 128, Bairro Comer-
cial Vila Verde, Pindamonhangaba - SP , em virtude da sede não ter espaço físico necessário, e 
a forma digital por vídeo conferência será realizado pela plataforma Google Meet, em primeira 
convocação às 17 (dezessete) horas com a presença de 2/3 de seus associados, às 18 (dezoito) 
horas em segunda convocação, com a presença de metade mais um de seus associados, ou, às 
19 (dezenove) horas em terceira e última convocação de no mínimo dez cooperados, para tratar 
da seguinte ordem do dia:
I – Apresentação da Carta de renúncia e desligamento imediato da Diretora Administrativa Bruna 
dos Santos Cavini e Diretora Financeira Gisele Maria da Cruz Dias.
II – Eleição para os cargos vagos da Diretoria (Diretor Administrativo e Diretor Financeiro) para o 
mandato tampão.
III – Apresentação da Carta de renúncia e desligamento imediato dos seguintes membros do Con-
selho Fiscal: Elisangela Ferreira Braga Dias da Silva, Monica Rossi Pereira, Tatiana Aparecida 
Gonçalves e Henrique Alves Cazuó.
IV – Eleição para os 4 cargos vagos do Conselho Fiscal para o mandato tampão.
V – Reforma do estatuto, revogando o estatuto social atual e retornando a versão anterior.
VI – Revogação do regimento interno.
VII – Apresentanção de orçamento para contratação de auditoria externa e independente.

Pindamonhangaba, 28 de outubro 2025.

Nota 01. Art. 17 do estatuto social. A assembleia geral será convocada e dirigida pelo Diretor Pre-
sidente da Cooperativa.
Nota 02. Art. 18, parágrafo segundo do estatuto social. As assembleias Gerais poderão ocorrer de 
forma presencial, mista ou videoconferência.
Nota 03. Link da reunião Google Meet: meet.google.com/zhn-xhfd-zhi
Nota 04. Para efeito de quórum, o número de cooperados aptos a votar é 200. Considerando que 
o art. 27 estabelece que a representação por delegados é uma faculdade e que a assembleia será 
híbrida, a votação será de forma direta e individual, sendo vedado o voto por mandatário, conforme 
art. 42, parágrafo segundo da Lei 5.764/71.
Nota 05. Conforme art. 48, parágrafo único do estatuto social, a inscrição para concorrer aos cargos 
vagos poderá ocorrer até 2 (dois) dias antes da realizaçao da Assembleia através do e-mail
administrativo@organicoscooper.com.br

Plano de Aplicação de Recursos

Número do Plano de Ação:
30882120250002-024874
Ente Recebedor:
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA
CNPJ do Ente Recebedor:
45.226.214/0001-19
UF:
SP
Status do PAR:
PAR restituído
Data e hora de envio:
23/06/2025 às 21:01
Fundo/Órgão Vinculado:
FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AS POLITICAS CULTURAIS DE PINDAMONHANGABA
CNPJ do Fundo/Órgão Vinculado:
19.434.684/0001-68
Valor total do Plano de Ação:
R$ 4.667.267,64

Código: #6IMLPZGDJ3P9M Tipo: Anual Gerado em: 21/10/2025 às 10:16 1/10
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O FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AS POLITICAS CULTURAIS DE PINDAMONHANGABA
possui: 

Conselho de Cultura Fundo de Cultura Plano de Cultura

Conselho de Cultura
Número da Lei
4.966
Ano da Lei
2009
Lei

Lei nº 4.966 de 2009.

Fundo de Cultura
CNPJ do Fundo de Cultura
19.434.684/0001-68

Nome do Fundo de Cultura
Fundo Municipal de Apoio às Políticas Culturais de Pindamonhangaba

Número da Lei
5400
Ano da Lei
2012
Lei

Lei nº 5400 de 2012.

Plano de Cultura
Número da Lei
6131
Ano da Lei
2018
Lei

Lei nº 6131 de 2018.
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Processo de Consulta Pública: 

O MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA tem disponível R$ 4.667.267,64 para distribuir no PAR.

A consulta pública foi realizada para o PAR anual
ou plurianual?
Anual

Para quais exercícios realizou-se a
consulta pública?
Exercício 1    

Qual modalidade de processo participativo foi realizada na consulta ao PAR? 

Presencial
Data da consulta: 23/06/2025
CEP: 12400220
Logradouro: Rua Deputado Claro César
Número: 33
Complemento: Palacete 10 de Julho
Bairro: Centro
Município: Pindamonhangaba
Estado/UF: SP
Número de Participantes: 45

Documento de comprovação

Quais modalidades de consulta foram realizadas?
Conselho de Cultura, Audiências públicas
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1.1.1 Edital Multilinguagens

Valor da Atividade: R$ 478.476,06

Forma de execução da atividade:
Termo de Execução Cultural (Lei 14.903/2024)

Segmento cultural da atividade:
Audiovisual; Acervos; Arquivos; Artes Visuais; Artesanato; Capoeira; Circo; Cultura de Matriz
Africana; Cultura dos Povos Originários; Culturas Populares e Tradicionais; Dança; Design; Edição
e produção editorial; Festas e Celebrações; Hip Hop; Jogos eletrônicos; Literatura; Mediação e
formação de leitores; Moda; Museu; Música Eletrônica; Música Erudita/de Concerto; Música
Popular; Música Vocal/Coral; Patrimônio Arqueológico; Patrimônio Cultural Material; Patrimônio
Cultural Imaterial; Patrimônio Natural; Performance; Teatro 

Etapas do fazer cultural da atividade:
Produção; Criação; Comercialização e Distribuição; Difusão e Circulação; Acesso, mediação e
fruição; Formação; Pesquisa e reflexão; Proteção e salvaguarda do patrimônio; Organização e
gestão; Monitoramento e avaliação 

Essa atividade é direcionada para algum território específico?:
Conjunto ou empreendimento habitacional de interesse social; Periferia; Regiões com menor
histórico de acesso aos recursos da política pública de cultura; Regiões com menor índice de
Desenvolvimento Humano – IDH; Sítios de arqueológicos e de patrimônio cultural; Território de
povos e comunidades tradicionais; Território indígena; Território rural; Assentamento ou
acampamento 

Essa atividade é direcionada para algum território específico?:
Regiões com menor histórico de acesso aos recursos da política pública de cultura 

Essa atividade é direcionada para alguma pauta específica?:
Cultura, Memória e Direitos Humanos; Cultura Digital; Cultura LGBTQIAPN+; Culturas Periféricas;
Culturas Rurais e Agroecológicas; Culturas Urbanas; Cultura e Acessibilidade; Cultura e Economia
Criativa; Cultura e Educação; Cultura e Gênero; Cultura e Pessoas Idosas; Cultura e Infância;
Cultura e Juventude; Cultura e Meio ambiente; Cultura e Negritude; Cultura e População de Rua;
Cultura e Povos Ciganos; Cultura e Saúde; Cultura e Turismo; Culturas Indígenas; Culturas
Tradicionais de Matriz Africana; Cultura Alimentar; Cultura DEF; Cultura Nerd; Cultura Quilombola 

Ação afirmativa da atividade:
Cotas 
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Resumo das Metas
Exercício 2025

Meta 1 - Ações Gerais R$ 478.476,06

1.1 Fomento Cultural R$ 478.476,06

1.1.1 Edital Multilinguagens R$ 478.476,06

Soma das Atividades R$ 478.476,06

Soma das ações R$ 478.476,06
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Meta 3 - Custo operacional
Exercício 2025

R$ 58.340,85

3.2 Gestão e operacionalização R$ 58.340,85

3.2.1 Gestão e Operacionalização

Valor da Atividade: R$ 58.340,85

Descrição da atividade:
Gestão e operacionalização da Política Nacional Aldir Blanc no Município de Pindamonhangaba

Tipo de atividade de Gestão e operacionalização:
Diárias e deslocamentos para gestão das políticas culturais; Apoio Administrativo; Comissão de
seleção ou pareceristas de ações de fomento, incentivo e investimento no setor cultural;
Consultoria para fortalecimento e implementação de políticas culturais; Ações de comunicação;
Estudos e avaliações; Busca Ativa de agentes do setor cultural; Auditoria; Tecnologias, Sistemas e
Gestão da Informação da Cultura 
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Resumo das Metas
Exercício 2025

Meta 2 - Política Nacional de Cultura Viva R$ 630.000,00

2.1 Fomento a projetos de Pontos de Cultura R$ 630.000,00

2.1.1 Fomento a Projetos de Ponto de Cultura R$ 630.000,00

Soma das Atividades R$ 630.000,00

Soma das ações R$ 630.000,00
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Resumo das Metas
Exercício 2025

Meta 3 - Custo operacional R$ 58.340,85

3.2 Gestão e operacionalização R$ 58.340,85

3.2.1 Gestão e Operacionalização R$ 58.340,85

Soma das Atividades R$ 58.340,85

Soma das ações R$ 58.340,85

Total R$ 1.166.816,91
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Meta 2 - Política Nacional de Cultura Viva
Exercício 2025

R$ 630.000,00

2.1 Fomento a projetos de Pontos de Cultura R$ 630.000,00

2.1.1 Fomento a Projetos de Ponto de Cultura

Valor da Atividade: R$ 630.000,00

O edital para seleção de Pontos de Cultura:
Não terá categorias regionais, temáticas, identitárias ou setoriais

valor do projeto:
R$ 90.000,00

Número de projetos:
7
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1.1.1 Edital Multilinguagens

Valor da Atividade: R$ 478.476,06

Forma de execução da atividade:
Termo de Execução Cultural (Lei 14.903/2024)

Segmento cultural da atividade:
Audiovisual; Acervos; Arquivos; Artes Visuais; Artesanato; Capoeira; Circo; Cultura de Matriz
Africana; Cultura dos Povos Originários; Culturas Populares e Tradicionais; Dança; Design; Edição
e produção editorial; Festas e Celebrações; Hip Hop; Jogos eletrônicos; Literatura; Mediação e
formação de leitores; Moda; Museu; Música Eletrônica; Música Erudita/de Concerto; Música
Popular; Música Vocal/Coral; Patrimônio Arqueológico; Patrimônio Cultural Material; Patrimônio
Cultural Imaterial; Patrimônio Natural; Performance; Teatro 

Etapas do fazer cultural da atividade:
Produção; Criação; Comercialização e Distribuição; Difusão e Circulação; Acesso, mediação e
fruição; Formação; Pesquisa e reflexão; Proteção e salvaguarda do patrimônio; Organização e
gestão; Monitoramento e avaliação 

Essa atividade é direcionada para algum território específico?:
Conjunto ou empreendimento habitacional de interesse social; Periferia; Regiões com menor
histórico de acesso aos recursos da política pública de cultura; Regiões com menor índice de
Desenvolvimento Humano – IDH; Sítios de arqueológicos e de patrimônio cultural; Território de
povos e comunidades tradicionais; Território indígena; Território rural; Assentamento ou
acampamento 

Essa atividade é direcionada para algum território específico?:
Regiões com menor histórico de acesso aos recursos da política pública de cultura 

Essa atividade é direcionada para alguma pauta específica?:
Cultura, Memória e Direitos Humanos; Cultura Digital; Cultura LGBTQIAPN+; Culturas Periféricas;
Culturas Rurais e Agroecológicas; Culturas Urbanas; Cultura e Acessibilidade; Cultura e Economia
Criativa; Cultura e Educação; Cultura e Gênero; Cultura e Pessoas Idosas; Cultura e Infância;
Cultura e Juventude; Cultura e Meio ambiente; Cultura e Negritude; Cultura e População de Rua;
Cultura e Povos Ciganos; Cultura e Saúde; Cultura e Turismo; Culturas Indígenas; Culturas
Tradicionais de Matriz Africana; Cultura Alimentar; Cultura DEF; Cultura Nerd; Cultura Quilombola 

Ação afirmativa da atividade:
Cotas 
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Meta 1 - Ações Gerais
Exercício 2025

R$ 478.476,06

1.1 Fomento Cultural R$ 478.476,06

Código: #6IMLPZGDJ3P9M Tipo: Anual Gerado em: 21/10/2025 às 10:16 4/10

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Secretaria  de Saúde 

Departamento de Proteção aos Riscos e 
Agravos à Saúde

Avenida Nossa Senhora do Bonsucesso 1734
- Pindamonhangaba 

AUTO DE INFRAÇÃO, 
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
Secretaria de Saúde 

Departamento de Proteção aos Riscos e Agravos à Saúde

Faz saber que:
VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Em: 09/10/25
Processo nº: 238/2025
Atividade: DROGARIA
Razão Social:   CLARA MARIA C FOLLMANN
CNPJ: 53243038000151
Endereço AVENIDA JOSE MONTEIRO ROMÃO 272
Município: Pindamonhangaba.

Responsável  técnico: CLARA MARIA C FOLLMANN

Auto de Infração  nº 10231 de 09/10/25

Defesa: NÃO APRESENTOU

Auto de Imposição de Penalidade de MULTA: 3310  de 

29/10/25 publicado em 30/10/25

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Secretaria  de Saúde 

Departamento de Proteção aos Riscos e Agravos à 
Saúde

Avenida Nossa Senhora do Bonsucesso 1734- Pinda-
monhangaba 

AUTO DE INFRAÇÃO, 
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Secretaria de Saúde 

Departamento de Proteção aos Riscos e Agravos à 
Saúde

Faz saber que:

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
	
Em: 01/10/25

Processo nº: 235/2025

Atividade: DROGARIA

Razão Social:  ELAINE YUKARI ISHII
 CNPJ: 09303456000103

Endereço ALAMEDA DOS MANACAS 388, IPE II
 
Município: Pindamonhangaba.

Responsável  técnico: ARLETE DE OLIVEIRA FRANÇA 
- RL

Auto de Infração  nº 10230 de 01/10/25

Defesa: NÃO APRESENTOU

Auto de Imposição de Penalidade de MULTA: 3311  de 

29/10/25 publicado em 30/10/25

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Secretaria  de Saúde 

Departamento de Proteção aos Riscos e 
Agravos à Saúde

Avenida Nossa Senhora do Bonsucesso 1734
- Pindamonhangaba 

AUTO DE INFRAÇÃO, 
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Secretaria de Saúde 

Departamento de Proteção aos Riscos e Agravos 
à Saúde

Faz saber que:

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
	
Em: 09/10/25

Processo nº: 237/2025

Atividade: DROGARIA

Razão Social:   FABIANO A F PENAFORTE ME

 CNPJ: 13134532000163

Endereço RUA JOSÉ MILTON MONTEIRO, 89
 
Município: Pindamonhangaba.

Responsável  técnico: FABIANO A F PENAFORTE

Auto de Infração  nº 10234 de 09/10/25

Defesa: NÃO APRESENTOU

Auto de Imposição de Penalidade de MULTA: 3309  de 
29/10/25 publicado em 30/10/25

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Secretaria  de Saúde 
Departamento de Proteção aos Riscos e Agravos à Saúde
Avenida Nossa Senhora do Bonsucesso 1734- Pindamo-
nhangaba 

AUTO DE INFRAÇÃO, 
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Secretaria de Saúde 
Departamento de Proteção aos Riscos e Agravos à Saúde

Faz saber que:

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
	
Em: 09/10/25

Processo nº: 239/2025

Atividade: laboratorio

Razão Social:   FABIANO A F PENAFORTE ME

 CNPJ: 13134532000163

Endereço RUA JOSÉ MILTON MONTEIRO, 89
 
Município: Pindamonhangaba.

Responsável  técnico: FABIANO A F PENAFORTE

Auto de Infração  nº 10233 de 09/10/25

Defesa: NÃO APRESENTOU

Auto de Imposição de Penalidade de MULTA: 3307  de 
29/10/25 publicado em 30/10/25

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Secretaria  de Saúde 

Departamento de Proteção aos Riscos e Agravos 
à Saúde

Avenida Nossa Senhora do Bonsucesso 1734- 
Pindamonhangaba 

AUTO DE INFRAÇÃO, 
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Secretaria de Saúde 

Departamento de Proteção aos Riscos e Agravos à Saúde

Faz saber que:

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
	
Em: 09/10/25

Processo nº: 236/2025

Atividade: DROGARIA

Razão Social:     FABIANO A F PENAFORTE ME

 CNPJ: 13134532000163

Endereço  RUA JOSÉ MILTON MONTEIRO, 89
 
Município: Pindamonhangaba.

Responsável  técnico:   FABIANO A F PENAFORTE 
Auto de Infração  nº 10232 de 09/10/25

Defesa: NÃO APRESENTOU

Auto de Imposição de Penalidade de MULTA: 3308  de 
29/10/25 publicado em 30/10/25

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de 

Posturas Municipal

Controle 351/25 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformida-
de com o Artigo 215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA 
o(a) Sr(a). LUÍS FERNANDO ALVARENGA, responsável pelo imóvel situado à 
RUA JOSÉ DE ASSIS GOULART, NºS/NR, Bairro: ARARETAMA, inscrito nes-
se Município sob a sigla SO230408028000, QuadraD-04 , Lote 10, para que, 
no prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza do 
referido terreno .

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 652,65 
(SEISCENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E CINCO CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos 
realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência 
via Correios.

	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a 
atualização do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o rece-
bimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

     
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 352/25 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 215º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). RO-
MEIRO & SILVA INCORPORADORA LTDA, responsável 
pelo imóvel situado à RUA DOMINGOS MARCONDES 
DE ANDRADE, Nº S/Nº, Bairro: MOMBAÇA, inscrito nes-
se Município sob a sigla SO110203052000, Quadra 33 , 
Lote 1057 E 1058, para que, no prazo de 07 dias, a contar 
da data desta publicação, efetue a limpeza do referido 
terreno .

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 1.174,77 (UM MIL, CENTO E SETENTA E 
QUATRO REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) sem 
prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via Correios.

	 Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de 
comunicações em seu correio eletrônico e/ou endereço 
residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 353/25 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em aten-
dimento e conformidade com o Artigo 212º da Lei Com-
plementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). 
DARCY BENJAMIN, responsável pelo imóvel situado 
à RUA JESUS ANTONIO DE MIRANDA, Nº 250 , Bair-
ro: BOA VISTA, inscrito nesse Município sob a sigla 
NO111104003001, Lote 56, para que, no prazo de 10 dias, 
a contar da data desta publicação, efetue a limpeza/ade-
quação do referido imóvel .

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Va-
lor de R$ 1.305,30 (MIL TREZENTOS E CINCO REAIS 
E TRINTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores correspondentes aos tra-
balhos realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via correios

	 Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de 
comunicações em seu correio eletrônico e/ou endereço 
residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 354/25 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 212º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). DARCY BENJAMIN, responsável 
pelo imóvel situado à RUA JESUS ANTONIO DE MIRANDA, Nº 250 , Bairro: BOA VISTA, inscrito 
nesse Município sob a sigla NO111104003002, Lote 56, para que, no prazo de 10 dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a limpeza/adequação do referido imóvel .

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 1.305,30 (MIL TREZENTOS 
E CINCO REAIS E TRINTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipa-
lidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos 
realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios

Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/
ou endereço residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais



Tribuna do Norte
JORNALPindamonhangaba, 30  de outubro de 2025PÁG.10

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

AJUDANTE:
27º JESSICA DE JESUS

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Fundamental;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 06/11/2025

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: AJUDANTE.
 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado(via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

AUXILIAR DE ENFERMAGEM:

38º ADRIANA NASCIMENTO DE QUADROS ALVES

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Médio;
 Certificado de conclusão do curso de Auxiliar de Enfermagem;
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área de atuação após

registro no COREN;
 Registro no COREN-SP;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 06/11/2025

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://www.atendimento.pindamonhangaba.sp.gov.br

 Digitar o assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: AUXILIAR DE
ENFERMAGEM.

 Clicar no Assunto.

 Clicar em “Abrir online > Via protocolo 1Doc”.

 Colocar o e-mail e prosseguir.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.
 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

COVEIRO:
18º FABIO ROGERIO CARDOSO DA SILVA

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Fundamental;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 06/11/2025

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: COVEIRO.
 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.
 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: COVEIRO.
 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.
 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

PSICÓLOGO:
1ºPCD NATHALIA HOLLAS MARINI

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão do curso superior em Psicologia;
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área de atuação após

registro no CRP;
 Registro no CRP-SP;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 06/11/2025

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://www.atendimento.pindamonhangaba.sp.gov.br

 Digitar o assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: PSICÓLOGO.
 Clicar no Assunto.

 Clicar em “Abrir online > Via protocolo 1Doc”.

 Colocar o e-mail e prosseguir.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.
 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://www.atendimento.pindamonhangaba.sp.gov.br

 Digitar o assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: PSICÓLOGO.
 Clicar no Assunto.

 Clicar em “Abrir online > Via protocolo 1Doc”.

 Colocar o e-mail e prosseguir.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.
 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.941, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025.

Dispõe sobre a  abertura de  créditos adicionais suplementares no valor de  R$ 1.047.000,00 
(um milhão e quarenta e sete mil reais) e dá outras providências.
 
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, no uso de suas atribui-
ções legais, e nos termos da Lei nº 7.021, de 22 de outubro de 2025,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica ABERTO, créditos adicionais suplementares ao Orçamento do Município (Lei Municipal 
nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024), em favor da Secretaria Municipal de Saúde no valor de R$ 
1.047.000,00 (um milhão e quarenta e sete mil reais), a fim de atender às dotações orçamentárias, 
a saber:
10.00		     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE	  
10.20   		     Departamento de Atenção Básica à Saúde	
2059		     Manutenção da Atenção Básica	
10 301 0014.05  3.3.90.30  Material de Consumo (492)                    	 R$ 500.000,00
10 301 0014.05  3.3.90.39  Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica (496) 	 R$ 547.000,00

	  Art. 2º Para cobertura dos créditos de que trata art. 1° desta Lei serão utilizados re-
cursos provenientes da tendência do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO das transferências de Re-
curso Federal do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, no valor de R$ 
1.047.000,00 (um milhão e quarenta e sete mil reais), nos termos do inc. II, do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal n° 4.320/1964, nos seguintes códigos de receita:

CATEGORIA		  RECEITAS		                 FT	  
1.	            Receitas Correntes		
1.7	            Transferência Corrente		
	           Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção
1.7.1.3.50.1.1.01   das Ações e Serviços Públicos de 
	           Saúde –  Atenção Primária		                 5	 R$ 1.047.000,00
TOTAL DA TENDÊNCIA DE EXCESSO			   R$ 1.047.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Pindamonhangaba, 22 de outubro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Cláudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 22 de outubro de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 7.021, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025.

Dispõe sobre a  abertura de  créditos adicionais suplementares no valor de R$ 1.047.000,00 (um 
milhão e quarenta e sete mil reais) e dá outras providências.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara 
de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares ao Orçamento do 
Município (Lei Municipal nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024), em favor da Secretaria Municipal 
de Saúde no valor de R$ 1.047.000,00 (um milhão e quarenta e sete mil reais), a fim de atender às 
dotações orçamentárias, a saber:

 10.00		     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE	  
 10.20   		     Departamento de Atenção Básica à Saúde	
 2059		     Manutenção da Atenção Básica	
 10 301 0014.05  3.3.90.30  Material de Consumo (492)                    	 R$ 500.000,00
 10 301 0014.05  3.3.90.39  Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica (496) 	 R$ 547.000,00
	  
Art. 2º Para cobertura dos créditos de que trata art. 1° desta Lei serão utilizados recursos prove-
nientes da tendência do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO das transferências de Recurso Federal 
do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, no valor de R$ 1.047.000,00 
(um milhão e quarenta e sete mil reais), nos termos do inc. II, do § 1º do art. 43 da Lei Federal n° 
4.320/1964, nos seguintes códigos de receita:

CATEGORIA			   RECEITAS	             FT	  
1.	            Receitas Correntes		
1.7	            Transferência Corrente		
1.7.1.3.50.1.1.01   Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção
	           das Ações e Serviços Públicos de Saúde –
 	           Atenção Primária			                 5    R$ 1.047.000,00
TOTAL DA TENDÊNCIA DE EXCESSO		                      R$ 1.047.000,00

          
  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 22 de outubro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Cláudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 22 de outubro de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

SNJ/gcs/Projeto de lei nº 298/2025. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 
144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS N° 127/2025 (PMP 25022/2025) 
Para “aquisição de bens duráveis passíveis de incorporação ao patrimônio público, destinados a 
suprir as necessidades operacionais, estruturais e funcionais das unidades escolares e administra-
tivas vinculadas à Secretaria de Educação”, com recebimento das propostas até dia 11/11/2025 às 
07h59 e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também na Plata-
forma Digital, conforme discriminado no Edital). Maiores informações no endereço acima das 8h às 
17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

***ADIAMENTO SINE-DIE***
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 195/2025 (PMP 25576/2025)
Comunicamos em 29/10/2025 o adiamento “SINE DIE”, do processo supra, cujo objeto é “contra-
tação de empresa especializada para o fornecimento de material, reforma com policarbonato com-
pacto nos abrigos de ônibus do município de Pindamonhangaba, e mão de obra para a execução 
da reforma”, para revisão e alteração do Termo de Referência.

***DESPACHO DE LOTE FRACASSADO***
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO N° 119/2025 (PMP 22463/2025)
A Autoridade Superior com base no Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, com base no parecer da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, declarou em 16/10/2025, FRACASSADOS os lotes 01, 
02, 03, do processo cujo objeto é “Aquisição de kits lanche abrigo, garrafas de água 500ml e sachês 
de suco em pó para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, pelo 
período de doze meses, podendo ser prorrogado por igual período”.

***HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA/INEXIGIBILIDADE***
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 186/2025 (PMP 25224/2025)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, com base na análise 
técnica da equipe da Secretaria Municipal de Saúde, HOMOLOGOU em 24/10/2025 e ADJUDICOU 
o procedimento licitatório cujo objeto é “Aquisição de suplemento alimentar destinada ao cumpri-
mento de decisão judicial, conforme processo nº 0008543-35.2011.8.26.0445, em favor do paciente 
Luiz Otavio Laurindo Machado, pelo período de 12 (doze) meses” expressa no processo em favor 
da empresa AMC SAUDE COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI no valor de R$ 2.786,64, nos termos 
da proposta apresentada e justificativa pela Secretária Municipal de Saúde e do parecer referencial 
da Procuradoria Geral do Município, com base na Lei 14.133/2021, Art. 75, II.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 190/2025 (PMP 25707/2025)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU em 
23/10/2025 e ADJUDICOU o procedimento licitatório que cuida de “contratação de serviço de loca-
ção de carrinhos de pipoca, algodão doce e suco para atender aos eventos do PETI”, expressa no 
processo em favor da empresa SOPHIA GABRIELY ARAUJO PEREIRA no valor de R$ 5.880,00, 
nos termos da proposta apresentada e justificativa pela Secretária Municipal de Saúde e do parecer 
referencial da Procuradoria Geral do Município, com base na Lei 14.133/2021, Art. 75, II.

*** APOSTILAMENTO***
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 109/2024 (PMP 10412/2024)
Na licitação supra, que cuida de “Aquisição de materiais de vedação pelo período de 12 meses, 
podendo ser prorrogado por igual período, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Gover-
no e Serviços Públicos”, foi firmado termo de apostilamento, em 13/10/2025, às seguintes Atas de 
Registro de Preços: Ata de registro de preços nº 319/2024 para reajuste de 4,44%, com base no 
índice IPC/FIPE, passando o valor total estimado da Ata de R$ 312.276,25 para R$ 326.141,31; Ata 
de registro de preços nº 320/2024 para reajuste de 4,44%, com base no índice IPC/FIPE, passando 
o valor total estimado da Ata de R$ 228.461,75 para R$ 238.605,45.

***ADITAMENTO***
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2025 (PMP 9.454/2025)
Foi firmado o aditamento 01/2025, de 16/10/2025, ao Contrato nº 235/2025, cujo objeto é “contrata-
ção de empresa especializada contratação de empresa especializada para realização de sessões 
de câmara hiperbárica, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da lei 
nº 14.133/2021”, para supressão do valor do contrato em 25%, passando o valor do contrato de R$ 
326.692,80 (Trezentos e vinte e seis mil, seiscentos e noventa e dois reais, oitenta centavos), para 
R$245.019,60, assinando pela contratante e como gestora do contrato, a Sra. Andreia Moreira Mar-
tins e pela contratada, empresa CLINICA HIPERBÁRICA TAUBATÉ LTDA, o Sr. Walmir Fogliene.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2024 (PMP 10.905/2024)
Foi firmado o aditamento 01/2025, de 23/10/2025, ao Contrato nº 228/2024, cujo objeto é “Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte e entrega de jornais Tribuna 
do Norte”, para prorrogação até 23/10/2026, em atendimento à justificativa da Fundação Dr João Ro-
meiro, feita por meio do processo administrativo nº 10.905/2024, despacho 25 e para reajuste de 5,20%, 
com base no índice IPC-FIPE, passando o valor total de R$ 81.600,00 para R$85.843,20, assinando 
pela contratante e como gestora do contrato, a Sra. Cintia Aparecida Torralbo Martins Camargo e pela 
contratada, empresa TANIA MARIA MOREIRA ME, a Sra. Tania Maria Moreira.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 074/2025 (PMP 8.967/2025)
Foi firmado o aditamento 01/2025, de 14/10/2025, ao Contrato nº 163/2025, cujo objeto é “pres-
tação de serviços de capacitação e consultoria destinados a potenciais empresários, microempre-
endedores individuais, micro e pequenas empresas e produtores rurais do município de Pindamo-
nhangaba”, para supressão do valor do contrato em 24,963%, passando o valor do contrato de R$ 
100.159,00 para R$75.156,30, assinando pela contratante e como gestor do contrato, o Sr. Marcelo 
Ribeiro Martuscelli e pela contratada, empresa SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS 
EMPRESAS DE SÃO PAULO – SEBRAE – SP, a Sra. Juliana Almeida Chehouan Franco de Souza.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 137/2025 (PMP 17.268/2025)
Foi firmado o aditamento 01/2025, de 15/10/2025, ao Contrato nº 198/2025, cujo objeto é “con-
tratação de empresa especializada para locação de equipamento completo de raio x, contendo 
digitalizador de imagens, com impressora e nobreak, mediante fornecimento de aparelhagem, 
programa, materiais, insumos imprescindíveis para a execução dos serviços”, para prorrogação 
até 25/01/2026, em atendimento à justificativa da Secretaria Municipal de Saúde, assinando pela 
contratante e como gestora do contrato, a Sra. Andreia Moreira Martins e pela contratada, empresa 
SAMIR SERVIÇOS RADIOLOGICOS LTDA, o Sr. Ivanio Barreto da Silva.
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